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EMENDA N¢ - CMMPV 1303/2025
(a MPV 1303/2025)

Suprima-se o art. 63 da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa preservar a aliquota atual do imposto sobre
a renda incidente sobre os valores recebidos a titulo de Juros sobre Capital
Préprio (JCP), evitando qualquer aumento de tributacio sobre esta importante
modalidade de remuneracio aos acionistas e competitividade das empresas
brasileiras. Justifica-se tal medida sob diversos aspectos relevantes para a
economia e o ambiente de negdcios no Brasil. O JCP constitui um instrumento
relevante para a retencéo e capitalizacdo das empresas nacionais, representando
também uma alternativa eficiente para a remuneracdo dos investidores e
acionistas. Ao elevar a tributacgdo sobre o JCP, aumenta-se o custo do capital
préprio, podendo desestimular investimentos produtivos, a capitalizagio das
empresas brasileiras e a reinjecdo de lucros na atividade econdmica. Além
disso, manter a aliquota vigente confere seguranca juridica e previsibilidade,
elementos essenciais para que empresas e investidores possam planejar suas
estratégias financeiras e operacionais. Um aumento tributdrio inesperado
sobre o JCP impactaria negativamente as decisoes de alocagdo de recursos,
prejudicando o clima de negdcios e podendo inclusive afetar a competitividade
das empresas brasileiras perante concorrentes internacionais. No contexto
internacional, a manutenc¢do das condicdes atuais para o JCP permite ao Brasil
alinhar-se as melhores praticas tributdrias, incentivando a capitalizacio,
facilitando o acesso ao mercado de capitais e estimulando o investimento

nrivado nacional e estrangeiro. Ressalte-se, ainda, que o JCP, além de ser uma
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prética reconhecida na legislagdo brasileira, desempenha papel relevante
no equilibrio das estruturas de capital das empresas, colaborando para a

estabilidade do sistema empresarial.

Ainda, ao evitar aumento de tributacdo do JCP, contribui-se para
a promogdo de um ambiente de negdcios mais atrativo e estdvel, preservando
receitas das empresas e reforcando a confianca dos investidores no marco
regulatdrio do pafs. Isso, por suavez, fomenta o investimento, a geragdo de

empregos, e o crescimento econémico sustentavel.

Portanto, a manutenc¢io da aliquota do imposto sobre o JCP em
seus niveis atuais se revela essencial para o bom funcionamento do mercado de
capitais brasileiro, a atracdo de investimentos, e o fortalecimento das empresas

nacionais, justificando plenamente a aprovagdo da presente emenda.

Sala da comissdo, 17 de junho de 2025.

Deputado Kim Kataguiri
(UNIAO - SP)
Deputado Federal
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   <p>A presente emenda visa preservar a alíquota atual do imposto sobre a renda incidente sobre os valores recebidos a título de Juros sobre Capital Próprio (JCP), evitando qualquer aumento de tributação sobre esta importante modalidade de remuneração aos acionistas e competitividade das empresas brasileiras. Justifica-se tal medida sob diversos aspectos relevantes para a economia e o ambiente de negócios no Brasil. O JCP constitui um instrumento relevante para a retenção e capitalização das empresas nacionais, representando também uma alternativa eficiente para a remuneração dos investidores e acionistas. Ao elevar a tributação sobre o JCP, aumenta-se o custo do capital próprio, podendo desestimular investimentos produtivos, a capitalização das empresas brasileiras e a reinjeção de lucros na atividade econômica. Além disso, manter a alíquota vigente confere segurança jurídica e previsibilidade, elementos essenciais para que empresas e investidores possam planejar suas estratégias financeiras e operacionais. Um aumento tributário inesperado sobre o JCP impactaria negativamente as decisões de alocação de recursos, prejudicando o clima de negócios e podendo inclusive afetar a competitividade das empresas brasileiras perante concorrentes internacionais. No contexto internacional, a manutenção das condições atuais para o JCP permite ao Brasil alinhar-se às melhores práticas tributárias, incentivando a capitalização, facilitando o acesso ao mercado de capitais e estimulando o investimento privado nacional e estrangeiro. Ressalte-se, ainda, que o JCP, além de ser uma prática reconhecida na legislação brasileira, desempenha papel relevante no equilíbrio das estruturas de capital das empresas, colaborando para a estabilidade do sistema empresarial.</p><p>Ainda, ao evitar aumento de tributação do JCP, contribui-se para a promoção de um ambiente de negócios mais atrativo e estável, preservando receitas das empresas e&nbsp; reforçando a confiança dos investidores no marco regulatório do país. Isso, por suavez, fomenta o investimento, a geração de empregos, e o crescimento econômico sustentável.</p><p>Portanto, a manutenção da alíquota do imposto sobre o JCP em seus níveis atuais se revela essencial para o bom funcionamento do mercado de capitais brasileiro, a atração de investimentos, e o fortalecimento das empresas nacionais, justificando plenamente a aprovação da presente emenda.</p>
   
     
  
   


